
PLDO/2025 repetirá ditaduras se pautar quebra dos pisos sociais

O governo federal enviou o projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 2025 (PLDO/2025) ao
Congresso nesta segunda (15/4).

Diante das metas fiscais projetadas e das restrições impostas pela Lei Complementar 200/2023
(vulgarmente chamada de “Novo Arcabouço Fiscal”), a agenda que se avizinha para o período posterior
às eleições municipais deste ano e, em especial, para o próximo exercício financeiro é a de revisão das 
despesas obrigatórias.

Aparentemente o que se busca é dar continuidade à pauta da PEC 188/2019 alcunhada de DDD Fiscal
(porque destinada a desobrigar, desvincular e desindexar), notadamente por meio da desindexação do
piso dos benefícios assistenciais e previdenciários em relação ao salário mínimo; da revogação do abono
salarial; bem como retirada da relação de proporcionalidade com a arrecadação estatal dos deveres de
gasto mínimo em saúde e educação.

Desde a promulgação da Emenda 95, de 15 de dezembro de 2016, ou seja, há oito anos, a agenda de
revisão dos pisos em saúde e educação como proporção da receita governamental passou a ser, formal e
declaradamente, assumida como uma pauta de reforma fiscal, muito embora ela já fosse defendida como
estratégia de austeridade fiscal desde os primórdios do Plano Real. Tais vinculações constitucionais
protetivas dos principais direitos sociais são tratadas como antípoda da estabilidade macroeconômica,
porque supostamente agravariam os ciclos de crise fiscal e engessariam o orçamento público com
deveres de gasto mínimo atrelados ao comportamento oscilante da arrecadação estatal.

A Proposta de Emenda à Constituição 241/2016, que deu origem à Emenda 95, ajustou os pisos em
saúde e educação, congelando-os em termos reais ao montante aplicado em 2017 e garantindo-lhes
apenas a correção inflacionária medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), durante o
período de vigência do teto de despesas primárias. Eis, portanto, o contexto em que emergiu o artigo 110
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Durante a tramitação da PEC 241/2016, tive a honra de escreve artigo em coautoria com os grandes
mestres Fábio Konder Comparato, Heleno Taveira Torres e Ingo Wolfgang Sarlet, alertando que as
garantias constitucionais de custeio da saúde e da educação são mínimos inegociáveis. Naquela ocasião,
suscitamos fortemente que:

“Há um aprendizado histórico digno de nota na vivência da Constituição de 1988 pela 
sociedade brasileira: a prioridade do nosso pacto fundante reside na promoção democrática 
dos direitos fundamentais, com destaque para os direitos sociais, garantes de uma cidadania 
inclusiva e ativa. Justamente nesse contexto, o regime de vinculação de recursos 
obrigatórios para ações e serviços públicos de saúde e manutenção e desenvolvimento do 
ensino tem sido o mais exitoso instrumento de efetividade de tais direitos, ademais de 
evidenciar a posição preferencial ocupada pela educação e pela saúde na arquitetura 
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constitucional.

No que concerne ao direito fundamental à educação, somente períodos ditatoriais ousaram 
rever o compromisso social assumido desde a Constituição Republicana de 1934 de 
financiamento governamental em patamares mínimos nesse setor. Ou seja, há mais de 80 
anos a nação brasileira reconhece na educação pública o caminho decisivo para a 
progressiva e inadiável superação da dependência tecnológica, ainda que sejam lentos e 
complexos os esforços de associar dever de gasto mínimo a qualidade no ensino.

Os retrocessos causados pelas Constituições de 1937 e 1967/1969 certamente adiaram esse 
histórico processo cumulativo de buscar universalizar o acesso à escola para todos os 
cidadãos, com o dever de ensino de qualidade. A despeito de tais retrocessos autoritários e 
desde a Emenda Calmon de 1983, a sociedade brasileira parecia caminhar para horizonte 
civilizatório basilar, como rota progressiva de materialização da dignidade humana sob os 
comandos legitimamente construídos e fixados em nossa Constituição Cidadã e no Plano 
Nacional de Educação (Lei 13.005/2014).

Do ponto de vista do direito fundamental à saúde, havia, desde a redação originária da 
Carta de 1988, dispositivo que assegurava proporcionalidade mínima do custeio desse setor 
no bojo do Orçamento da Seguridade Social (OSS). Isso porque o artigo 55 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) previa a necessidade de resguardar, no 
mínimo, 30% desse orçamento especial para a política pública de saúde. Se tivéssemos 
mantido, ao longo do tempo, tal proporção dada transitoriamente pelo Constituinte 
Originário, o Sistema Único de Saúde contaria atualmente com disponibilidade de custeio 
quase 2,5 vezes maior que a dotação prevista para o exercício de 2016.

Em 2000, para remediar a expressiva e histórica instabilidade fiscal na promoção do direito 
fundamental à saúde pelo Estado, foi promulgada a Emenda Constitucional 29, instituindo a 
proteção de custeio mínimo em ações e serviços públicos de saúde, em moldes análogos ao 
piso da manutenção e desenvolvimento do ensino.

[…] Por óbvio, reconhecemos que é preciso avançar e corrigir distorções, desvios e abusos. 
Há mesmo elevado grau de correlação entre a corrupção, a má-gestão e a baixa qualidade 
dos gastos mínimos em saúde e educação. Mas, para enfrentá-la, não nos parece ser 
resposta adequada a ampliação irrestrita da discricionariedade orçamentária, com prejuízo 
dos esforços em favor da educação básica obrigatória dos 4 aos 17 anos de idade e no 
Sistema Único de Saúde, de cobertura pública integral e universal.
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Tal inversão de piso para teto desprega a despesa do comportamento da receita e faz 
perecer as noções de proporcionalidade e progressividade no financiamento desses direitos 
fundamentais. Assim, o risco é de que sejam frustradas a prevenção, a promoção e a 
recuperação da saúde de mais de 200 milhões de brasileiros. Ou de que seja mitigado o 
dever de incluir os cerca de 2,7 milhões de crianças e adolescentes, de 4 a 17 anos, que 
ainda hoje se encontram fora da educação básica obrigatória.

[…] Estamos em pleno processo pedagógico e civilizatório de educar e salvaguardar a 
saúde de nossos cidadãos, o que não pode ser obstado ou preterido por razões 
controvertidas de crise fiscal. Nada há de mais prioritário nos orçamentos públicos que tal 
desiderato constitucional, sob pena de frustração da própria razão de ser do Estado e do 
pacto social que ele encerra.”

 

Desde julho de 2016, quando o artigo acima foi publicado, até agora, o cenário fiscal brasileiro se
agravou. A bem da verdade, o teto foi redesenhado sucessivas vezes ao longo dos seus seis anos de
vigência, tendo sido impactado – direta ou indiretamente – pelas Emendas 102, 106, 108, 113, 114 e
123, que até a Emenda 126/2022 (conjuntamente com a LC 200/2023), enfim, revogou a Emenda
95/2016. Sob um contexto política e economicamente turbulento, o teto de despesas primárias foi
sucedido pelo “Novo Arcabouço Fiscal”.

Prática de ditaduras

Em 2024, o piso educacional chega ao simbólico aniversário de 90 anos, uma vez que foi instituído pela
democraticamente alvissareira, mas breve Constituição de 1934. Desde então e ao longo dessas nove
décadas, o piso em educação apenas foi desconstruído pelas Constituições autoritárias de 1937 e
1967/1969. Somente as ditaduras ousaram mitigar a progressividade do financiamento educacional, algo
que o PLDO/2025 pode vir a pautar inadvertidamente como pressão fiscal para uma agenda de reforma
do texto permanente da Constituição de 1988. Enquanto isso, a política educacional tem diante de si
desafios colossais na efetividade do aludido direito, a exemplo dos impasses que se seguem:

1) déficit de 2,5 milhões de vagas na oferta de creches;

2) descumprimento da meta de expansão do horário integral (meta 6 do PNE), que deveria atender a
25% dos estudantes da educação básica em 2024, mas só contempla 15%;

3) falseamento do piso do magistério e falta de valorização dos profissionais da educação;

4) existência de 1 milhão de crianças e adolescentes fora da escola na educação básica, precisamente na
faixa etária dos 4 aos 17 anos, em que tal ausência é constitucionalmente inadmissível.

Iniquidade na saúde
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Na política pública de saúde, por sua vez, o Sistema Único de Saúde (SUS) provou seu valor durante a
pandemia da Covid-19, protegendo mais de 200 milhões de brasileiros em todo o território nacional, 
apesar das severas desigualdades assistenciais e das inúmeras fragilidades operacionais que o acometem.

Spacca

A maior iniquidade que perpassa a política
pública de saúde, porém, reside no fato de que
o gasto público no setor representa apenas 4%
do PIB para atender a todos os brasileiros,
sendo que 3/4 da população é exclusivamente
dependente do SUS. Já o gasto privado alcança
5,7% do PIB, para atender tão somente a 1/4
da população do nosso país.

Vale lembrar que a assistência privada à saúde
no Brasil é beneficiada por consideráveis
gastos tributários que correspondem, em
termos comparativos, a um montante
equivalente a cerca de 40% do orçamento
destinado ao Ministério da Saúde, algo bem

circunstanciado nos estudos de Carlos Octávio Ocké-Reis (a exemplo do disponível aqui). Enquanto a
saúde pública tem sido alvo de propostas de ajuste que, direta ou indiretamente, visam desfinanciá-la, a
saúde privada é fomentada por meio de crescentes renúncias fiscais. Nelson Rodrigues dos Santos 
denuncia há muitos anos ser essa uma deliberada agenda de entregar um “SUS pobre para os pobres”.

Mitigação deliberada

A despeito da evidente precariedade na prestação de tais serviços públicos essenciais e em face dos
limites fiscais inscritos no PLDO/2025, parece ser iminente a pretensão da União de desacelerar e, com
isso, deliberadamente mitigar a progressividade de custeio garantida constitucionalmente para os direitos
fundamentais à saúde e à educação, mediante alteração do texto permanente da Constituição que buscará
rever os respectivos pisos a que estão obrigados os três níveis da federação.

Todavia é preciso lembrar que a consecução das ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS e
a oferta estatal da educação básica obrigatória são deveres materialmente inalienáveis, sendo
responsabilidade solidária de todos os entes federados a consecução tempestiva e plena dos respectivos
instrumentos de planejamento setorial. Uma boa síntese do caráter indisponível do financiamento dos
direitos sociais reside no seguinte excerto do magistral voto da ministra Rosa Weber nos autos da ADI
5.595, relativo à vedação de retrocesso no piso federal em saúde, mas obviamente extensível –
analogicamente – ao direito à educação:

“é possível extrair da cláusula de universalização do acesso à saúde, imposta pelo art. 196 
como dever do Estado, diretriz normativa que veda o abandono dos avanços sociais nessa 
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área uma vez que tenham sido incorporados.

Exorbitaria, nessa ordem de ideias, do poder de emenda, a definição de conteúdos que, ao 
redefinirem o quadro de financiamento da dimensão prestacional do direito fundamental à 
saúde, cria situação de afastamento do Estado brasileiro em relação ao ditame de 
universalização do acesso a esse direito.

Para os fins de observância do disposto no art. 60, § 4°, IV, da CF, redução substancial do 
montante direcionado ao financiamento da saúde, ainda que transitória, somente se 
justificaria, a teor dos arts. 6º e 196 da Carta, diante de uma eventual redução do custo de 
assegurar esse direito (uma situação hipotética em que ocorra significativa queda no custo 
do fornecimento das ações e serviços de saúde, de tal modo que o nível atual de prestação 
dos serviços, ou a sua expansão, não se faça acompanhar por incremento do custo. Um 
exemplo seria uma revolução tecnológica que viesse a reduzir significativamente o custo de 
medicamentos ou equipamentos de saúde).

Todavia, enquanto os indicadores sociais revelarem que a satisfação do direito à saúde 
permanece, no país, abaixo de níveis excelência, qualquer redução no seu financiamento 
afronta o compromisso da Carta Política com a prevalência do direito fundamental à 
saúde.”

Aliado à reforma tributária que altera estruturalmente grande parte da base de cálculo dos pisos, um
rearranjo dessa envergadura tende a se configurar como guinada copernicana no regime jurídico dos
deveres de gasto mínimo em saúde e educação. Trata-se, como já dito, de proposta que visa à redução
proporcional dos pisos de forma federativamente generalizada, sem que as obrigações materiais que
resguardam os respectivos direitos fundamentais tenham sido equivalentemente rebaixadas.

A tendência, no médio prazo, é de explosão das demandas judiciais em busca da efetividade de ambos os
direitos, isso porque a desaceleração da disponibilidade financeiro-orçamentária para o custeio vinculado
dos direitos à saúde e à educação provavelmente será acompanhada da postergação e/ou do
descumprimento total ou parcial das metas dos planejamentos sanitário e educacional.

Ora, é iníquo alterar o texto permanente da Constituição para rebaixar o piso da proteção social (quiçá
passemos a falar em subsolo da saúde e porão da educação), em caráter definitivo e com efeitos
nacionais, enquanto sequer é proposta uma correlata reflexão acerca da ilimitada e opaca pressão
exercida pelas despesas financeiras sobre a dívida pública ou, ainda, enquanto persistem tantas renúncias
fiscais mal monitoradas em suas finalidades precípuas. Daí se explica porque é controverso o conflito
distributivo entre saúde e educação (despesas obrigatórias com controle de fluxo de pagamento), de um
lado, e as despesas discricionárias que amparam as demais políticas públicas, de outro.

Nem se diga que aqui estamos a defender a imutabilidade dos pisos, porque o seu aprimoramento é
medida desejável de justiça fiscal e eficiência alocativa. Reconhecemos a necessidade de superar a
estrita dimensão quantitativo-formal de pisos e tetos, porque o desafio mais complexo que a sociedade
brasileira tem diante de si é o da ordenação legítima de prioridades.

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 5
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 16/04/2024



É preciso aprender a alocar os recursos públicos à luz da tríade inscrita no artigo 70 da Constituição:
legitimidade, economicidade e legalidade, sem reducionismos maniqueístas. A grande reforma ausente
na agenda governamental do país é a da qualidade e efetividade dos serviços públicos.

Debates que precisamos travar

Para quem almeja, de fato, melhores saúde e educação públicas, o ponto de partida para tanto é resgatar
e enfrentar seus gargalos operacionais sistêmicos. No âmbito do SUS, o desafio é efetivamente
resguardar a resolutividade da atenção primária à saúde de 80% a 90% dos problemas mais comuns de
saúde da população (a esse respeito, vide estudo da Rede de Pesquisa em Atenção Primária à Saúde e da 
Associação Brasileira de Saúde Coletiva). No financiamento da educação, nenhum impasse é mais
crônico do que a falta de regulamentação do custo aluno qualidade, a que se refere o artigo 211, §7º da
CF/1988, tal como Salomão Ximenes e esta articulista escrevemos aqui.

Eis uma agenda de debates que precisamos travar, com consistência teórica e compromisso institucional,
sob pena de a constitucionalização permanente e federativamente generalizada do subsolo da saúde e do
porão da educação abrirem espaço fiscal para ainda maior iniquidade na consecução dos principais
direitos sociais inscritos em nosso ordenamento.

Não deixa de ser irônica e bastante contraditória, aliás, a hipótese recentemente aventada na imprensa de
que o governo federal poderia apoiar um piso de 2% do PIB em prol de despesas militares, ao mesmo
tempo em que defende a redução proporcional das vinculações orçamentárias que amparam saúde e
educação.

O retrocesso dessa pauta implícita no PLDO/2025 somente é equiparável à regressividade alocativa
empreendida pelas ditaduras que outorgaram as Constituições de 1937 e de 1967/1969 e desconstruíram
a garantia nonagenária de piso educacional atrelado à arrecadação estatal.

Mais cedo ou mais tarde, seremos chamados a fixar estruturalmente sobre o que é, afinal, prioridade
alocativa dos orçamentos públicos, sob a égide da Constituição Cidadã de 1988.

Autores: Élida Graziane Pinto
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